
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Hortolândia 
Estado de São Paulo 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2010 

 
 

A Prefeitura Municipal de Hortolândia , Estado de São Paulo, torna público que realizará através da 
CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda, na forma prevista no artigo 37 da Constituição 
Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E PROVAS E TÍTULOS,  para o 
preenchimento das vagas dos cargos abaixo especificados e as que vagarem dentro do prazo de validade previsto no 
presente Edital, providos pelo Regime Estatutário – Lei nº 2004 de 07/02/2008 e Lei Complementar nº 12/2010. O 
Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes, Lei Municipal que autorizou a 
implantação do Programa de Saúde da Família – PSF. 
 
 

1. Nomenclatura - Carga Horária - Referência - Vagas - Vencimentos -Taxa Inscrição - Requisitos 

 
1.1 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 

Cargo Especialidade 
C/H 

Semanal  
Ref. Vagas  

Venc. 
Mensal (R$)  

Taxa de 
Insc. (R$) 

Requisitos Especiais 

Arquiteto - 40 P41 01 2.466,59 59,00 
Graduação em curso superior em 

Arquitetura e Registro Profissional no 
Conselho de Categoria 

Assistente 
Social 

- 40 P41 02 2.466,59 59,00 
Graduação em curso superior em 

Serviço Social e Registro Profissional no 
Conselho de Categoria 

Enfermeiro Generalista 40 P46 01 2.836,29 59,00 Graduação em Enfermagem e Registro 
Profissional no COREN. 

Enfermeiro Saúde da Família 40 P46 01 2.836,29 59,00 

Graduação em Enfermagem e Registro 
Profissional no COREN. É condição para 

exercício desta especialidade, estar 
lotado em unidade vinculada à estratégia 

de saúde da família. 

Enfermeiro Saúde Mental 40 P46 01 2.836,29 59,00 

Graduação em Enfermagem e Registro 
Profissional no COREN. 

É condição para exercício desta 
especialidade, estar lotado em unidade 

vinculada à saúde mental. 

Engenheiro Ambiental 40 P41 01 2.466,59 59,00 
Graduação em Engenharia Ambiental e 

Registro Profissional no Conselho de 
Categoria. 

Engenheiro Civil 40 P41 01 2.466,59 59,00 
Graduação em Engenharia Civil e 

Registro Profissional no Conselho da 
Categoria. 

Engenheiro Eletricista 40 P41 01 2.466,59 59,00 
Graduação em Engenharia Elétrica e 
Registro Profissional no Conselho da 

Categoria. 

Farmacêutico - 40 P46 01 2.836,29 59,00 
Graduação em Farmácia e Registro 

Profissional no Conselho da Categoria 

Fisioterapeuta - 40 P41 02 2.446,59 59,00 
Graduação em Fisioterapia e Registro 
Profissional no Conselho da Categoria. 

Fonoaudiólogo - 40 P41 02 2.466,59 59,00 
Graduação em Fonoaudiologia e 

Registro Profissional no Conselho da 
Categoria. 

Médico Cardiologista 12 MMV-
P53 

01 2.092,96 59,00 

Graduação em Medicina e 
especialização em cardiologia. Registro 

Profissional no 
Conselho de Categoria. 

Médico Clínico Geral 12 
MMV-
P53 05 2.092,96 59,00 

Graduação em Medicina e Registro 
Profissional no Conselho de Categoria 

Médico Dermatologista 12 MMV-
P53 01 2.092,96 59,00 

Graduação em Medicina e 
especialização em dermatologia. 

Registro Profissional no Conselho de 
Categoria. 



 

Médico 
Emergência 

Adulta 12 
MMV-
P53 05 2.092,96 59,00 

Graduação em Medicina e curso 
específico na área de emergência. 

Registro Profissional no Conselho de 
Categoria. 

Médico 
Emergência 
Pediátrica 12 

MMV-
P53 05 2.092,96 59,00 

Graduação em Medicina, curso 
específico na área de emergência e 

especialização em pediatria. Registro 
Profissional no Conselho de Categoria 

Médico Gastroenterologia 12 
MMV-
P53 01 2.092,96 59,00 

Graduação em Medicina e 
especialização em gastroenterologia. 
Registro Profissional no Conselho de 

Categoria. 

Médico Neurologista 12 
MMV-
P53 01 2.092,96 59,00 

Graduação em Medicina e 
especialização em neurologia. Registro 

Profissional no 
Conselho de Categoria. 

Médico Ortopedista 12 MMV-
P53 

01 2.092,96 59,00 
Graduação em Medicina e 

especialização em ortopedia. Registro 
Profissional no Conselho de Categoria. 

Médico Pediatra 12 
MMV-
P53 05 2.092,96 59,00 

Graduação em Medicina e 
especialização em pediatria. Registro 

Profissional no Conselho de Categoria. 

Médico Psiquiatra Infantil 12 MMV-
P53 

01 2.092,96 59,00 

Graduação em Medicina e 
especialização em psiquiatria. Registro 

Profissional no 
Conselho de Categoria. 

Médico Psiquiatra 12 MMV-
P53 

01 2.092,96 59,00 

Graduação em Medicina e 
especialização em psiquiatria. Registro 

Profissional no 
Conselho de Categoria. 

Médico Reumatologista 12 
MMV-
P53 01 2.092,96 59,00 

Graduação em Medicina e 
especialização em reumatologia. 

Médico Saúde da Família 40 MMV-
P53 

03 6.773,32 59,00 

Graduação em Medicina, registro 
profissional no Conselho de Categoria e, 
especialização em saúde da família, ou 
em clínica geral, pediatria, ginecologia e 

obstetrícia. É condição para exercício 
desta especialidade, estar lotado em 

unidade vinculada à estratégia de saúde 
da família. 

Professor de 
Educação 

Básica 
Língua Inglesa 30 P41 01 1.834,94 59,00 

Curso Superior completo com 
Licenciatura e habilitação específica em 
Letras para a especialidade de Língua 

Inglesa 

Psicólogo - 40 P41 02 2.466,59 59,00 Graduação em Psicologia e Registro 
Profissional no Conselho da Categoria. 

Terapeuta 
Ocupacional - 40 P41 02 2.466,59 59,00 

Graduação em Terapia Ocupacional e 
Registro Profissional no Conselho da 

Categoria. 
 

 
1.2 -  São atribuições dos cargos: 

 
ARQUITETO 
- Elaborar, executar e dirigir projetos arquitetônicos de edifícios, interiores, monumentos e outras obras, bem 

como de urbanismo; 
- Participar da elaboração dos planos diretores e do planejamento urbano; 
- Estudar e conhecer as prioridades do governo, quanto à implantação de obras previstas no planejamento 

geral; 
- Estudar regiões para implantação de projetos, e em cada um deles, as sua características visando à 

preparação dos programas e métodos de trabalho; 
- Planejar plantas e especificações, aplicando princípios funcionais e estéticos; 
- Especificar os recursos necessários para permitir a construção, montagem e manutenção das obras e, 

elaborar o orçamento de custos de materiais e os cronogramas; 
- Indicar métodos de execução do trabalho, coordenar a coleta de dados sócio-econômicos; 
- Supervisionar a execução da obra, efetuando correções e modificações no projeto inicial, prestando 

assistência técnica às obras em execução; 
- Elaborar desenhos arquitetônicos, de todas as vistas e ângulos necessários, croquis e esboços de obras 

civis; 
- Efetuar estudos de padrões de edificações dos próprios municipais; 
- Elaborar processos de tombamento; 
- Analisar as informações e pareceres nos protocolos; 
- Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 

de seus serviços; 



 

- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
- Prestar serviços de âmbito social a indivíduos, famílias grupos e comunidades, identificando e analisando 

problemas e necessidades materiais, psíquicas, bem como potencialidades e habilidades, aplicando 
métodos e processos básicos do serviço social; 

- Planejar e executar programas de serviço social, realizando atividades de caráter educativo, recreativo, 
cultural e assistencial; 

- Atuar na comunidade aplicando conhecimentos de gestão e dinâmicas participativas, dirigindo atividades, 
prestando assessoria e apoiando grupos e organizações sociais; 

- Atuar no processo de formulação, gestão e controle das políticas sociais de forma articulada e intersetorial; 
- Elaborar planos, programas, projetos e atividades de trabalho, buscando a participação de indivíduos e 

grupos nas definições de alternativas para problemas identificados; 
- Interpretar, de forma diagnóstica, a problemática sócio-educacional, para atuar na prevenção e tratamento 

de questões de origem sócio econômica, que interferem na saúde, aprendizagem e trabalho; 
- Identificar fatores que limitam a potencialidade dos alunos, atuando no sentido de melhorar o processo 

ensino–aprendizagem; 
- Realizar estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas áreas de concursos, recrutamento, seleção, 

capacitação, avaliação de desempenho, cargos e salários, benefícios e rotinas trabalhistas; 
- Emitir pareceres parciais ou conclusivos relacionados à área e elaborar relatórios e manuais de normas e de 

procedimentos, material didático e divulgação de projetos desenvolvidos; 
- Acolher o usuário, identificando o mesmo, apresentando-se e explicando os procedimentos a serem 

realizados; 
- Prestar serviços a indivíduos ou grupos em tratamento de saúde física ou mental, identificando e analisando 

seus problemas e necessidades materiais, psíquicas e aplicando processos básicos de serviço social, 
visando promover a sua recuperação e sua inclusão social; 

- Identificar os problemas de origem psicossocial e econômica que interferem no tratamento de saúde; 
- Realizar o acompanhamento social individual, em tratamento na instituição, buscando a participação do 

mesmo no processo de cura, na manutenção do seu vínculo empregatício e na preservação da unidade 
familiar; 

- Participar com a equipe multidisciplinar no processo de alta de saúde, facilitando o retorno do usuário ao 
meio familiar em condições adequadas; 

- Promover e organizar a atualização do cadastro dos recursos comunitários, com vistas a sua 
democratização e facilidade de acesso dos usuários; 

- Participar na formulação e execução dos programas de saúde, promovendo e divulgando os meios 
profiláticos, preventivos e assistenciais; 

- Prestar serviço de assistência ao trabalhador com problemas referentes à readaptação profissional, 
acompanhando os indivíduos em reabilitação; 

- Contribuir na criação e desenvolvimento de espaços de controle social e, facilitar o acesso e participação do 
usuário e seus familiares ao tratamento, incentivando o auto-cuidado e, as práticas de educação em saúde; 

- Realizar ações individuais e coletivas na educação em saúde; 
- Participar do planejamento e contribuir, nas atividades desenvolvidas na instituição por residentes, 

estagiários e voluntários de acordo com a legislação e normas do conselho de classe; 
- Aplicação da metodologia de serviço social junto a indivíduos grupos e comunidades, com o objetivo de 

atendimento da demanda por moradia; 
- Utilizar instrumentos de pesquisas e, fornecer subsídios para formulação de políticas habitacionais; 
- Promover integração e convênios com autarquias, organizações governamentais de financiamento da 

moradia popular ou de política habitacional; 
- Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 

de seus serviços; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
ENFERMEIRO GENERALISTA 
- Planejar, controlar, executar as ações relativas ao atendimento de urgência e emergência, empregando 

processos de rotina ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou 
coletiva, bem como realizar consultas de enfermagem nos programas instituídos; 

- Sistematizar a assistência de enfermagem nas diversas fases do ciclo vital; 
- Identificar e atuar em situações de risco à saúde; 
- Desenvolver e implementar ações de educação, prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde 

individual e coletiva; 
- Participar da elaboração de protocolos de assistência e atuar em equipe multiprofissional; 
- Coordenar e supervisionar o desenvolvimento e execução das atividades de enfermagem implementadas 

em qualquer unidade de saúde, inclusive hospitalar ou de urgência; 
- Supervisionar, controlar e avaliar as atividades realizadas pelo pessoal de enfermagem e, a equipe de 

enfermagem sob sua responsabilidade; 
- Desenvolver treinamentos específicos do pessoal de enfermagem, atuando técnica e administrativamente na 



 

prestação de cuidados globais a indivíduos; 
- Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas, na instituição, por residentes, estagiários 

e voluntários; 
- Coordenar, supervisionar, orientar e desenvolver serviços de enfermagem aos trabalhadores com doenças 

profissionais e acidentados do trabalho; 
- Promover e exercer atividades educativas voltadas à saúde; 
- Desenvolver ações educativas e de vigilância em saúde junto com a equipe multiprofissional nas áreas 

ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 
- Atuar em regime de corresponsabilização com a VISA para fiscalizar ambientes públicos e privados, visando 

à promoção de saúde e, promovendo a vigilância de produtos e serviços que afetam a saúde; 
- Articular ações com unidades de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos públicos e privados, 

visando à promoção à saúde; 
- Investigar surtos, acidentes e ambientes de risco, bem como, planejar e atuar em ações de controle e 

prevenção a agravos, epidemias e endemias, em conjunto com a VE, VISA do município; 
- Promover atividades de capacitação, formação e educação com a interação da SMS e a participação da 

educação permanente; 
- Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde e, 

orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
ENFERMEIRO SAÚDE DA FAMÍLIA 
- Executar as atividades descritas para o Enfermeiro Generalista, no âmbito dos programas e unidades 

vinculadas à estratégia da saúde da família; 
- Planejar e implantar os instrumentos e mecanismos de relação com a população incluída na estratégia da 

saúde da família, inclusive, no que toca ao monitoramento dos agravos de saúde e as ações de prevenção. 
- Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde e, 

orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
ENFERMEIRO SAÚDE MENTAL 
- Executar as atividades descritas para o Enfermeiro Generalista, no âmbito dos programas e unidades 

vinculadas à saúde mental; 
- Planejar e implantar os instrumentos e mecanismos de relação com a população no que toca ao 

monitoramento dos agravos de saúde mental e as ações de prevenção; 
- Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde e, 

orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 
- Desenvolver projetos e estudos voltados para o controle ambiental e preservação do meio ambiente; 
- Monitorar a qualidade da água, fiscalizando a emissão de gases poluentes; 
- Elaborar pareceres e estudos de impacto ambiental causados por obras, projetos de reflorestamento e 

recuperação de áreas devastadas; 
- Fiscalizar e fazer cumprir a legislação municipal pertinente a sua área;  
- Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade na área ambiental; 
- Articular ações com unidades de saúde, secretarias e outros órgãos públicos e privados, visando à 

promoção à saúde; 
- Promover atividades de capacitação, formação e educação; 
- Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 

de seus serviços; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho;  
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
- Elaborar, executar, dirigir e fiscalizar projetos de engenharia civil, mecânica e elétrica de obras oficiais, 

particulares, pavimentação e saneamento básico, estudando características e especificações, preparando 
plantas, orçamentos, custos de mão-de-obra, executando cálculos estruturais de projetos, acompanhando 
as fases de construção, montagem, reparos e manutenção, determinando modificação no projeto inicial, 
inspecionando a execução de projetos, propondo correção e solução de procedimentos; 

- Desenvolver ou orientar estudos preliminares referentes a obras;  
- Projetar, dirigir e construir obras de captação e abastecimento de água, de drenagem e irrigação, de 

pavimentação, de aproveitamento de energia, de urbanismo, com todas as suas obras complementares, 
acompanhando e fiscalizando a elaboração de projetos e a execução de obras que estejam a cargo da 



 

Prefeitura ou firmas contratadas; 
- Elaborar especificações de projetos básicos de engenharia e preparar o detalhamento dos mesmos; 
- Especificar materiais, equipamentos, instalações e demais componentes do projeto; 
- Avaliar projetos de engenharia, estimando custos e tempo necessário à realização de cada fase ou etapa 

dos trabalhos previstos; 
- Elaborar relatórios de acompanhamento de execução de obras com a indicação dos dados estatísticos, 

referentes ao desenvolvimento dos serviços e considerações a respeito de eventuais discrepâncias entre o 
planejado e o executado; 

- Elaborar normas e padrões referentes a atividades de engenharia da prefeitura; 
- Dar parecer técnico em assuntos relacionados com aquisições ou desapropriação de imóveis ou áreas, 

vistoriando e estimando valores de conformidade com as instruções vigentes; 
- Manter-se atualizado quanto às modernas técnicas de sua especialidade, realizando estudos visando à 

aplicação de inovações surgidas; 
- Desenvolver projetos de infraestrutura e estruturais de loteamentos e urbanização de favelas; 
- Elaborar orçamentos de empreendimentos; 
- Preparar pastas técnicas para obtenção de recursos externos e processos licitatórios; 
- Dirigir e acompanhar a execução de obras e, orientar e coordenar equipes de trabalho junto às obras e 

reformas; 
- Avaliar situações de risco envolvendo inundações, desmoronamentos, deslizamentos, edificações; 
- Avaliar as condições físicas dos prédios municipais; 
- Emitir pareceres em protocolos de reformas, demolições e construções em áreas envoltórias e bens 

tombados; 
- Promover vistoria técnica, avaliar imóveis e, emitir e calcular laudos e cálculos estruturais; 
- Analisar protocolos e plantas do município, estabelecer diretrizes viárias e, atender e orientar o público em 

geral; 
- Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 

de seus serviços; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 
- Desenvolver, atuar, executar, dirigir e fiscalizar projetos da área civil, de automação e controle, computação, 

microeletrônica, circuitos integrados, tele-comunicações e desenvolvimento de equipamentos, 
acompanhando as fases de construção, montagem, reparos e manutenção, determinando modificação no 
projeto inicial, inspecionando a execução de projetos, propondo correção e solução de procedimentos; 

- Participar de estudos e trabalhos de otimização e reorganização referentes às atividades de engenharia 
elétrica e eletrônica; 

- Desenvolver ou orientar estudos preliminares referentes a obras; 
- Elaborar especificações de projetos básicos de engenharia e preparar o detalhamento dos mesmos; 
- Especificar materiais, equipamentos, instalações e demais componentes do projeto; 
- Avaliar projetos de engenharia, estimando custos e tempo necessário à realização de cada fase ou etapa 

dos trabalhos previstos; 
- Elaborar relatórios de acompanhamento de execução de obras com a indicação dos dados estatísticos, 

referentes ao desenvolvimento dos serviços e considerações a respeito de eventuais discrepâncias entre o 
planejado e o executado; 

- Elaborar normas e padrões referentes a atividades de engenharia da prefeitura; 
- Dar parecer técnico em assuntos relacionados com aquisições ou desapropriação de imóveis ou áreas, 

vistoriando e estimando valores de conformidade com as instruções vigentes; 
- Manter-se atualizado quanto às modernas técnicas de sua especialidade, realizando estudos visando à 

aplicação de inovações surgidas; 
- Desenvolver projetos de infraestrutura e estruturais de loteamentos e urbanização de favelas; 
- Elaborar orçamentos de empreendimentos; 
- Preparar pastas técnicas para obtenção de recursos externos e processos licitatórios; 
- Dirigir e acompanhar a execução de obras e, orientar e coordenar equipes de trabalho junto às obras e 

reformas; 
- Emitir pareceres em protocolos de reformas, demolições e construções em áreas envoltórias e bens 

tombados; 
- Promover vistoria técnica, avaliar imóveis e, emitir e calcular laudos e cálculos; 
- Analisar protocolos e plantas do município, estabelecer diretrizes e, atender e orientar o público em geral; 
- Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 

de seus serviços; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
FARMACÊUTICO 
- Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros 

preparados semelhantes; 
- Atuar na assistência farmacêutica ao usuário e a equipe de saúde; 



 

- Atuar no controle e gerência de produtos farmacêuticos relacionados à saúde, desenvolvendo atividades de 
planejamento, pesquisa, seleção (padronização), aquisição (planejamento, licitação, análise técnica), 
desenvolvimento de produtos, produção, manipulação, controle de qualidade e também no planejamento, 
logística e controle de armazenamento, distribuição, transporte, guarda e dispensação dos produtos 
farmacêuticos; 

- Desenvolver projetos terapêuticos e participar da elaboração, coordenação e implantação de políticas de 
saúde e relativas a produtos farmacêuticos; 

- Ser responsável técnico ou supervisor de um número pré-determinado de unidades de saúde, conforme 
características das mesmas e deliberação da Secretaria Municipal de Saúde;  

- Fiscalizar ambientes públicos e privados, promovendo a vigilância de produtos e serviços que afetam a 
saúde e, desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas áreas 
ambiental e sanitária; 

- Articular ações com unidades de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos públicos e privados, 
visando à promoção à saúde; 

- Planejar e atuar em ações de controle e prevenção a agravos, epidemias e endemias, bem como, promover 
atividades de capacitação, formação e educação, materiais; 

- Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários 
ou voluntários, atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais 
na execução de seus serviços; 

- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
FISIOTERAPEUTA 
- Atuar em projetos terapêuticos, avaliar, reavaliar e promover alta fisioterapêutica; 
- Elaborar diagnósticos, tratamento e prognósticos fisioterápicos, emitir laudos, atestados e relatórios 

fisioterapêuticos, analisar e prescrever órteses e próteses; 
- Desempenhar atividades de planejamento, organização e gestão; 
- Desenvolver ações de Vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade, nas áreas ambiental, 

sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 
- Atuar em ações de educação prevenção e assistência fisioterapêutica coletiva, na atenção primária em 

saúde; 
- Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 

de seus serviços; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
- Atuar em equipes multiprofissionais, no desenvolvimento de projetos terapêuticos e ações preventivas; 
- Abordar os distúrbios da comunicação, prevenindo, avaliando, diagnosticando e reabilitando alterações na 

audição, voz, linguagem oral e escrita, motricidade oral, oferecendo atendimento a todas as idades; 
- Realizar ações individuais e coletivas na assistência, vigilância e educação em saúde, facilitando o acesso e 

a participação do paciente e seus familiares no processo do tratamento, incentivando o auto-cuidado e as 
práticas de educação em saúde; 

- Atuar na comunidade através de ações intersetoriais; 
- Participar do planejamento, coordenação e supervisão de atividades desenvolvidas na instituição por 

estagiários e voluntários; 
- Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos e, orientar e supervisionar 

estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; 
- Coordenar grupos, preparar reuniões, promover cursos, desenvolver projetos, organizar e elaborar materiais 

educativos, promover discussões de caso e realizar pesquisas. 
- Emitir pareceres, laudos e/ou relatórios sobre assuntos relacionados à área. 
- Elaborar relatórios e manuais de normas e procedimentos, materiais didáticos e divulgação de projetos 

desenvolvidos. 
- Atuar no gerenciamento, diagnóstico, planejamento, execução e avaliação de programas / projetos 

comunitários, numa perspectiva interdisciplinar e intersetorial. 
- Participar de eventos, seminários, conferências e cursos para aperfeiçoamento e atualização. 
- Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 

de seus serviços; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
- Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis para todas as 

especialidades do cargo de médico; 
- Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos 

da rede municipal de saúde; 
- Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; 



 

- Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do usuário; 
- Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infecto-

contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha 
sido notificado; 

- Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica; 
- Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Secretaria Municipal 

de Saúde ou da unidade; 
- Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
- Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis para todas as 

especialidades do cargo de médico; 
- Realizar consultas individuais para adolescentes, adultos e idosos de ambos os sexos; 
- Realizar procedimentos de baixa complexidade; 
- Atender no domicílio sempre que houver planejamento específico da unidade de saúde; 
- Participar dos processos de vigilância à saúde através de detecção e notificação de doenças infecto-

contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para esse fim; 
- Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Secretaria Municipal de 

Saúde ou da Unidade; 
- Desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a saúde das pessoas e 

suas famílias; 
- Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; 
- Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
- Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis para todas as 

especialidades do cargo de médico; 
- Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da 

rede municipal de saúde; 
- Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; 
- Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do usuário; 
- Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infecto 

contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha 
sido notificado; 

- Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica; 
- Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Secretaria Municipal de 

Saúde ou da unidade; 
- Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
MÉDICO EMERGÊNCIA ADULTA 
- Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis para todas as 

especialidades do cargo de médico; 
- Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas para a especialidade de clínica geral, do 

cargo de médico; 
- Realizar consultas em adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal de 

saúde; 
- Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; 
- Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do usuário; 
- Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infecto-

contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha 
sido notificado; 

- Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica; 
- Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Secretaria Municipal de 

Saúde ou da unidade; 
- Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
MÉDICO EMERGÊNCIA PEDIÁTRICA 
- Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis para todas as 



 

especialidades do cargo de médico; 
- Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas para a especialidade de pediatria, do 

cargo de médico em serviços de urgência; 
- Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; 
- Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infecto-

contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha 
sido notificado; 

- Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Secretaria Municipal de 
Saúde ou da unidade; 

- Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGIA 
- Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis para todas as 

especialidades do cargo de médico; 
- Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos 

da rede municipal de saúde; 
- Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; 
- Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do usuário; 
- Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infecto 

contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha 
sido notificado; 

- Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica; 
- Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Secretaria Municipal 

de Saúde ou da unidade; 
- Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
- Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis para todas as 

especialidades do cargo de médico; 
- Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos 

da rede municipal de saúde; 
- Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; 
- Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do usuário; 
- Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infecto-

contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha 
sido notificado; 

- Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica; 
- Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Secretaria Municipal 

de Saúde ou da unidade; 
- Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
- Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis para todas as 

especialidades do cargo de médico; 
- Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da 

rede municipal de saúde; 
- Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; 
- Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do usuário; 
- Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infecto-

contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha 
sido notificado; 

- Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica; 
- Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Secretaria Municipal de 

Saúde ou da unidade; 
- Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
- Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis para todas as 



 

especialidades do cargo de médico; 
- Realizar consultas em crianças e adolescentes de ambos os sexos nos diversos serviços de saúde; 
- Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; 
- Realizar procedimentos de baixa complexidade; 
- Atender no domicílio sempre que houver planejamento específico da unidade de saúde; 
- Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infecto-

contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha 
sido notificado; 

- Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica; 
- Desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a saúde das crianças e 

suas famílias; 
- Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Secretaria Municipal de 

Saúde ou da unidade; 
- Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 
- Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis para todas as 

especialidades do cargo de médico; 
- Realizar consultas individuais para crianças e adolescentes de ambos os sexos com distúrbios e 

comportamento e/ou queixas de sofrimento mental contribuindo para a desospitalização dos mesmos; 
- Trabalhar com equipe multidisciplinar no acompanhamento dessas pessoas realizando grupos terapêuticos 

e participando de atividades de inclusão social para as mesmas; 
- Desenvolver e/ou participar de Projeto Intersetorial que convocam para promover a Saúde e a inclusão 

social das pessoas portadoras de sofrimento mental e suas famílias; 
- Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; 
- Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do usuário; 
- Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infecto-

contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha 
sido notificado; 

- Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica; 
- Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Secretaria Municipal de 

Saúde ou da unidade; 
- Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
- Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis para todas as 

especialidades do cargo de médico; 
- Realizar consultas individuais para adolescentes, adultos e idosos de ambos os sexos com distúrbios e 

comportamento e/ou queixas de sofrimento mental contribuindo para a desospitalização dos mesmos; 
- Trabalhar com equipe multidisciplinar no acompanhamento dessas pessoas realizando grupos terapêuticos 

e participando de atividades de inclusão social para as mesmas; 
- Desenvolver e/ou participar de Projeto Intersetorial que convocam para promover a Saúde e a inclusão 

social das pessoas portadoras de sofrimento mental e suas famílias; 
- Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; 
- Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do usuário; 
- Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infecto-

contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha 
sido notificado; 

- Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica; 
- Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Secretaria Municipal de 

Saúde ou da unidade; 
- Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 
- Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis para todas as 

especialidades do cargo de médico; 
- Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da 

rede municipal de saúde; 
- Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; 
- Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do usuário; 
- Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infecto-



 

contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha 
sido notificado; 

- Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica; 
- Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Secretaria Municipal de 

Saúde ou da unidade; 
- Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
MÉDICO SAÚDE DA FAMÍLIA 
- Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis para todas as 

especialidades do cargo de médico; 
- Realizar visitas domiciliares aos seus pacientes e membros da família, sob seus cuidados, visando ao 

desenvolvimento adequado do projeto terapêutico estabelecido. 
- Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos nos serviços de saúde ou nos 

domicílios; 
- Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos; 
- Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infecto-

contagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha 
sido notificado; 

- Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica; 
- Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Secretaria Municipal de 

Saúde ou da unidade; 
- Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – LÍNGUA INGLESA 
- Preparar e ministrar aulas no ensino fundamental, transmitindo através de recursos e métodos inovadores e 

desafiadores, conhecimentos de sua especialidade, almejando o alcance dos objetivos gerais e específicos 
da disciplina; 

- Exercer as atividades comuns a todas as Especialidades do Cargo de Professor de Educação Básica,  
descritas neste anexo; 

- Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da escola, fixando 
metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; 

- Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de definir os recursos 
metodológicos; 

- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 
ambiente organizacional. 

 
PSICÓLOGO 
- Atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem psicossocial e econômica que interferem na 

saúde, aprendizagem e trabalho; 
- Programar a ação básica de uma comunidade nos campos social, educacional, da saúde e outros, 

analisando os recursos e as carências socioeconômicas, com vistas ao desenvolvimento comunitário e das 
potencialidades individuais; 

- Atuar no gerenciamento, diagnóstico, planejamento, execução e avaliação de programas/projetos 
comunitários, numa perspectiva de trabalho interdisciplinar e intersetorial; 

- Contribuir na formulação de políticas públicas através da participação em fóruns pertinentes e da prática 
cotidiana; articular junto à comunidade, às famílias, crianças e adolescentes e população em geral, a rede 
de serviços de proteção e atenção, participando de fóruns pertinentes; 

- Proceder a estudos, buscando a participação de indivíduos e grupos, nas definições de 
- alternativas para os problemas identificados; 
- Interpretar, de forma diagnóstica, a problemática psicopedagógica; 
- Diagnosticar e planejar programas no âmbito da educação e lazer, atuando na realização de pesquisa, 

diagnósticos e intervenção psicopedagógica em grupo ou individual; 
- Realizar atendimento psicológico ou psicossocial a crianças, adolescentes, adultos, grupos ou instituições; 
- Realizar visitas a domicílios, instituições ou equipamentos sociais e participar de reuniões de equipe, com 

outros serviços; 
- Analisar comportamentos, realizar entrevistas, orientar e acompanhar individualmente ou em grupos e 

efetuar encaminhamentos; 
- Coordenar grupos, preparar reuniões, promover cursos, desenvolver projetos, organizar e elaborar materiais 

educativos, promover discussões de caso e realizar pesquisas; 
- Articular, junto às famílias atendidas, os recursos e serviços existentes na comunidade, dentro de uma 

perspectiva de trabalho em rede; 
- Realizar estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas áreas de concursos, recrutamento, seleção, 

capacitação, avaliação de desempenho, cargos e salários, benefícios e rotinas trabalhistas; 
- Elaborar e/ou coordenar o desenvolvimento de projetos, planos e programas na área de gestão de pessoal; 



 

- Emitir pareceres sobre assuntos relacionados à área; 
- Elaborar relatórios e manuais de normas e procedimentos, material didático e divulgação de projetos 

desenvolvidos; 
- Atender individualmente e em grupo, visando auxiliar à reflexão de sua própria história e a elaboração de 

novos projetos de vida objetivando a inclusão social, bem como desenvolver mecanismos facilitadores que 
incentivem o usuário à participação popular, tomando-se como referência para compreensão e elaboração 
das metas o contexto psicossocial do usuário; 

- Coordenar grupos com a população atendida, operativos e sócio–terapêuticos, elaborando pareceres e 
relatórios e acompanhando o desenvolvimento individual e grupal dos mesmos; 

- Atuar no gerenciamento, diagnóstico, planejamento, execução e avaliação de programas/projetos 
comunitários, numa perspectiva de trabalho interdisciplinar e intersetorial; 

- Contribuir na formulação de políticas públicas através da participação em fóruns pertinentes e da prática 
cotidiana; 

- Participar em eventos, seminários, conferências e cursos para aperfeiçoamento e atualização na área social; 
- Articular junto à comunidade, às famílias, crianças e adolescentes e população em geral, a rede de serviços 

de proteção e atenção, participando de fóruns pertinentes; 
- Atuar em equipe multiprofissional e orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 

de seus serviços; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho;  
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
- Preparar e desenvolver programas ocupacionais para pessoas com deficiência ou em sofrimento mental, 

garantindo uma terapêutica que possa desenvolver e aproveitar o interesse dos mesmos por determinados 
trabalhos; 

- Planejar e desenvolver atividades individuais ou em grupos como trabalhos criativos, manuais e outras, para 
desenvolver programas de esclarecimentos e orientações a grupos de interesses específicos, visando 
facilitar a integração social dos portadores de deficiências temporárias ou permanentes; 

- Organizar e executar programas especiais de recreação; 
- Atuar em equipe multiprofissional e, projetos terapêuticos; 
- Avaliar, reavaliar e promover alta terapêutica ocupacional; 
- Elaborar diagnóstico, tratamento e prognóstico terapêutico ocupacional; 
- Desempenhar atividades de planejamento, organização e gestão em serviço; 
- Emitir laudos, atestados e relatórios terapêuticos ocupacionais; 
- Prescrever e analisar órtese/prótese; 
- Avaliar e executar atividades de assistência em saúde; 
- Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade, nas áreas ambiental, 

sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 
- Realizar visitas a domicílios, instituições ou equipamentos sociais e participar de reuniões de equipe, com 

outros serviços; 
- Articular, junto às famílias atendidas, os recursos e serviços existentes na comunidade, dentro de uma 

perspectiva de trabalho em rede;  
- Atender individualmente e em grupo, visando à elaboração de novos projetos de vida objetivando a inclusão 

social; 
- Participar do planejamento das atividades de estagiários e voluntários; 
- Atuar em equipe multiprofissional e orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução 

de seus serviços; 
- Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional. 
 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições poderão ser feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br  no período de 14 

de junho a 02 de julho de 2010 , respeitando para fins de recolhimento da taxa o horário bancário, devendo 
para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 

- Acesse o site www.consesp.com.br , clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 
inscrever. 

- Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ , escolha o cargo, preencha todos os campos 
corretamente, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO  e posteriormente visualizará a Declaração e 
Termo de Aceitação, em seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO  para gerar o boleto para 
pagamento da taxa de inscrição;  

- Na seqüência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco ou 
instituição financeira autorizada. 

- A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 
sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

- O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das 



 

inscrições, entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se para tanto o horário da rede bancária ou instituição financeira autorizada e os autos 
atendimentos, inclusive bankline, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser 
processada e recebida. 

- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso 
clique em imprimir comprovante de inscrição; 

- aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais, deverão 
encaminhar  via sedex o respectivo  LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como  pedido de 
condição especial para a prova, caso necessite , até o último dia de inscrição na via original ou 
cópia reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e explicitação do CID. 

 
2.1.1  - O candidato que não tiver acesso próprio a internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços 

públicos, tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, 
postos públicos para acesso a internet. 
 

2.1.2  - Para utilizar os computadores basta fazer um cadastro e apresentar documento de identidade nos Postos do 
ACESSA SÃO PAULO, cujos endereços se acham disponibilizados no site www.acessasaopaulo.sp.gov.br  
 

2.1.3  - O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovado sua efetivação dentro do prazo previsto 
para inscrição. 
 

2.1.4  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
 

2.1.5  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 

2.1.6  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br, se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.7  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 
 

2.1.8  - Os candidatos poderão inscrever-se para até dois cargos, desde que haja compatibilidade de horário de 
provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo para tanto proceder duas inscrições. 
 

2.2     - São condições para inscrição:  
 

2.2.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal; 
 

2.2.2  - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa Saúde Física e Mental; estar no gozo dos 
direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar; 
 

2.2.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
 

2.2.5 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado; 
 

2.3     - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 
 
3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

 
3.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 

37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

3.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 



 

ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada 
à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função. 
 

3.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
3.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 
 

3.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, 
através de ficha de inscrição especial. 
 

3.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex ou carta com aviso de recebimento para a CONSESP, sita a Rua 
Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, até o último dia de inscrição, na via original 
ou cópia reprográfica autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial, eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
 

3.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada,sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

3.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
3.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar 

a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez 
 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1     - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para o cargo Professor de Educação Básica 

Língua Inglesa  e exclusivamente de provas para os demais cargos. 
 

4.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 
 

4.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 



 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.1.3  - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

4.1.5  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
 

4.1.6  -   Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão de Concurso; 
 

4.1.7  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.1.8  - Por razões de segurança e direitos autorais, a CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais 
Ltda, não fornecerá exemplares do caderno de questões a candidatos ou a instituições de direito público ou 
privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público. 
 

4.1.9  - Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala somente sendo dispensados após todos finalizarem a 
prova. 

 
 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
ARQUITETO 
ASSISTENTE SOCIAL 
ENFERMEIRO GENERALISTA 
ENFERMEIRO SAÚDE DA FAMÍLIA 
ENFERMEIRO SAÚDE MENTAL 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 
ENGENHEIRO CIVIL 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 
FARMACÊUTICO 
FISIOTERAPEUTA 
FONOAUDIÓLOGO 
PSICÓLOGO 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Básicos 
de Informática 

20 10 10 10 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
MÉDICO EMERGÊNCIA ADULTA 
MÉDICO EMERGÊNCIA PEDIÁTRICA 
MÉDICO GASTROENTEROLOGIA 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
MÉDICO PEDIATRA 
MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 
MÉDICO PSIQUIATRA 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 
MÉDICO SAÚDE DA FAMÍLIA 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Gerais Saúde Pública  
20 10 10 



 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – LÍNGUA INGLESA 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos 
de Informática Conhecimentos Educacionais 

20 10 10 10 
 
 

6.   DOS TÍTULOS 

 
6.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para o cargo Professor de Educação Básica 

– Língua Inglesa  e exclusivamente de provas para os demais cargos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 
ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 20 (vinte) pontos - máximo um título 
Mestrado 15 (quinze) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 10 (dez) pontos - máximo um título 

 
6.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura  

e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
 

6.3     - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 
 

6.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
 

6.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

6.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o enc erramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , cópia reprográfica autenticada de eventuais títulos que 
possuam, conforme item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer 
forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues em envelope 
identificado com nome, cargo e número de inscrição do candidato,  conforme modelo abaixo, que após 
conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas ou acompanhadas do original, para serem autenticadas pelo receptor e vistadas pelo candidato. 
 

6.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinados; 
 

6.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.10    - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
homologação do Concurso. 
 

6.11  - Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos para o cargo, o outro deverá ser também 
apresentado, sob pena de ser considerado como pré-requisito e não como título.  

 
 

7.   DAS NORMAS 

 
7.1     - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 18 de julho de 2010,  nos horários descritos 

abaixo, em locais a serem divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da 
Prefeitura, através de jornal com circulação no município e através do site www.consesp.com.br, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias. 

 



 

8h  14h 
Arquiteto  Enfermeiro Saúde da Família 
Assistente Social  Enfermeiro Saúde Mental 
Enfermeiro Generalista  Engenheiro Civil 
Engenheiro Ambiental  Médico Cardiologista 
Engenheiro Eletricista  Médico Dermatologista 
Farmacêutico  Médico Emergência Adulta 
Fisioterapeuta  Médico Gastroenterologia 
Fonoaudiólogo  Médico Neurologista 
Médico Clínico Geral  Médico Ortopedista 
Médico Emergência Pediátrica  Médico Pediatra 
Médico Psiquiatra Infantil  Médico Psiquiatra 
Professor de Educação Básica – Língua Inglesa  Médico Reumatologista 
Psicólogo  Médico Saúde da Família 
  Terapeuta Ocupacional 

 
7.1.1  -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 

Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br  
 

7.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo; 
 

7.4     - COMPORTAMENTO  -  As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas 
o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

7.5   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

7.6     - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  
 

7.7 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 
 

8.  DAS MATÉRIAS 

 
8.1     - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades de defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); 
Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio 
eletrônico (Outlook). 
Conhecimentos Gerais Saúde Pública : Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República 



 

Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em 
Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. 
Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. Atualidades sobre 
Saúde Pública e Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. Código de Processo Ético.  
Conhecimentos Educacionais:  Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - 
Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Título I - Das Disposições Preliminares; Título II - Dos Direitos 
Fundamentais - Capítulos I a V, Título III - Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V 
Conhecimentos Específicos:   
ARQUITETO O mundo antigo (Egito); Arquitetura Grega; Arquitetura Romana; Arquitetura Gótica; Arquitetura 
Renascentista; Arquitetura Barroca; Arquitetura Neoclássica; Arquitetura e a Primeira Revolução Industrial; 
Arquitetura e a Segunda Revolução Industrial; Renovação e Inovações da Arquitetura do século XIX; 
Movimentos internacionais do século XX; A Arquitetura de: Le Corbusier, Oscar Niemeyer, Vilanova Antigas, 
Lúcio Costa; Arquitetura Contemporânea; Acondicionamento térmico natural aplicado na Arquitetura; Alicerces, 
Madeiramento e Cobertura; Instalação hidráulica e elétrica; Auto Cad 
 
ASSISTENTE SOCIAL Sugestões Bibliográficas:  IAMAMOTO, Marilda Villela/ CARVALHO, Raul de – 
Relações Sociais e Serviço Social no Brasil; NETO, José Paulo – Capitalismo Monopolista e Serviço Social – 
Ed. Cortez; IAMAMOTO, Marilda Villela – Serviço Social na Contemporaneidade - Trabalho e Formação 
Profissional; MAGALHÃES, Selma Marques – Avaliação e Linguagem - Relatórios, Laudos e Pareceres; 
ACOSTA, Ana Rojas/ VITALE, Maria Amália Faller – Família - Redes, Laços e Políticas Públicas; IAMAMOTO, 
Marilda Villela – Seviço Social em Tempo de Capital Fetiche; VASCONCELOS, Ana Maria de – Prática do 
Serviço Social, A – Cotidiano, Formação e Alternativas na Área da Saúde; BRAGA, Lea/ CABRAL, Maria do 
Socorro Reis – Serviço Social na Previdência; PEREIRA, Potyara – Política Social temas e questões; 
GUERRA, Iolanda D. – Instrumentalidade do Serviço Social – 6ª edição; BARROSO, Maria Lúcia – Ética – 
Fundamentos sócio-históricos; BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho – Economia Solidária como Política 
Pública, uma tendência de geração de renda e ressignificação do trabalho no Brasil; COUTO, Berenice Rojas – 
Direito Social e Assistência Social na sociedade brasileira: uma equação possível?; BISNETO, José Augusto – 
Serviço Social e Saúde Mental, uma análise institucional da prática; PONTES, Reinaldo Nobre – Mediação e 
Serviço Social; Revista Serviço Social e Sociedade nº 56 – Assistência Social e Sociedade Civil – Ed. Cortez; 
Revista Serviço Social e Sociedade nº 57 – Temas Contemporâneos – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e 
Sociedade nº 63 – O enfrentamento da pobreza em questão – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade 
nº 71 – Especial Família – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 86 – Espaço Público e Direitos 
Sociais – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 93 – Trabalho e Trabalhadores – Ed. Cortez; 
Revista Serviço Social e Sociedade nº 95 – Especial “Serviço Social: Memória e História” – Ed. Cortez; Revista 
Serviço Social e Sociedade nº 96 – Memória do Serviço Social. Políticas Públicas – Ed. Cortez; Revista Serviço 
Social e Sociedade nº 97 – Serviço Social, História e Trabalho – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e 
Sociedade nº 98 – Mundialização do Capital e Serviço Social – Ed. Cortez; PEIXOTO, Clarice 
Ehlers/CLAVAIROLLE, Francoise – Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologias – Rio de Janeiro: 
editora FGV, 2005; Lei nº 8.069 de 13/07/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei nº 8.742/93 – Lei 
Orgânica da Assistência Social; NOB / SUAS; NOB-RH / SUAS; Lei nº 7.853 – Dispõe sobre o apoio a pessoa 
portadora de deficiência; Código de Ética Profissional; Lei nº 8.662/93 – Regulamenta a Profissão de 
Assistente Social; Constituição Federal (Os Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, 
Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, 
do Adolescente e do Idoso); Lei nº 9.394 de 20/07/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação; Lei nº 10.741 
de 01/10/2003 – Estatuto do Idoso; Decreto nº 6.214 de 26/09/2007 – Regulamenta o Benefício da Prestação 
Continuada; Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes; Lei nº 8.080 de 19/09/1990 – Lei 
Orgânica da saúde; NOB/SUS 
 
ENFERMEIRO GENERALISTA Enfermagem Geral:  Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração 
de medicamentos, preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética 
Profissional/Legislação:  Comportamento Social e de Trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do 
Enfermeiro, Código de Ética do Profissional Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública:  Programas de 
Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, 
doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar:  
Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, 
infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência:  PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, 
sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise 
convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. 
Pediatria:  Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, 
patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em Enfermagem. 
 
ENFERMEIRO SAÚDE DA FAMÍLIA Técnicas Básicas de Enfermagem:  sinais vitais, administração de 
medicações, preparo do paciente e material utilizado para coleta de exames, cuidados com os pacientes 
domiciliares, técnicas de curativo. Ética Profissional:  Código de Ética de Enfermagem, Direitos e Deveres do 
paciente, Deontologia. Saúde Pública:  Programas de saúde (da mulher, do idoso, da criança), Doenças 
Transmissíveis, Vacinação, Doenças de Notificação Compulsória, Vigilância Sanitária e Vigilância 
Epidemiológica; Patologias mais comuns (hanseníase, diabetes, hipertensão, tuberculose, HIV, hepatites, etc). 
Terminologias:  mais utilizadas em ESF. Socorros e Urgência:  fraturas e ferimentos, hemorragias, 



 

queimaduras, paradas cardíaca, respiratória e cardiorespiratória, acidentes domésticos, choque, crises 
convulsiva e histérica, envenenamentos por intoxicações. Anatomia e Fisiologia do Corpo Humano; 
Atualidades em Saúde Pública; Estratégia Saúde da Famíl ia:  Portaria 648 de 28/03/2006, Criação do 
Programa Saúde da Família, Normas e Diretrizes, Profissionais envolvidos, Mudança de PSF para ESF (no ano 
de 2008). Programa do Agente Comunitário de Saúde:  Normas e Diretrizes, Profissionais envolvidos, Ações 
de saúde. 
 
ENFERMEIRO SAÚDE MENTAL Técnicas Básicas de Enfermagem: sinais vitais; higienização; 
administração de medicamentos via oral e parenteral; cuidados especiais; coleta de material para exame Ética 
Profissional:  comportamento social e de trabalho; sigilo profissional  Introdução as Doenças 
Transmissíveis: terminologia básica; noções de epideminologia; esterilização e desinfecção; doenças de 
notificação compulsória; isolamento; infecção hospitalar; vacinas Socorros  de  Urgência: parada cardio-
respiratória; hemorragias; ferimentos superficiais e profundos; desmaio; afogamento, sufocamento, choque 
elétrico, envenenamento,  mordidas de cobras; fraturas e luxações; corpos estranhos; politraumatismo, 
queimaduras  Pediatra: a criança: o crescimento e o desenvolvimento infantil; alimentação; doenças mais 
comuns; berçários e lactários Centro Cirúrgico: terminologia cirúrgica; cirurgias mais comuns O Corpo 
Humano: Anatomia; Fisiologia. Saúde Pública, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre 
Enfermagem. Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos; Demências na senilidade e pré-senilidade; 
Transtornos Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas; Esquizofrenia; Transtorno delirante 
paranóico; Transtornos Psicóticos S.O.E.; Transtornos afetivos; Transtornos de Ansiedade; Transtornos 
Somatomorfos; Transtornos Dissociativos; Transtornos Sexuais; Transtornos do Sono; Transtornos Factícios; 
Transtornos de Personalidade; Transtornos da Alimentação; Psiquiatria Infantil; Psiquiatria Comunitária; 
Psiquiatria Forense; Emergências psiquiátricas; Epidemiologia dos Transtornos Mentais; Testes Laboratoriais e 
outros Testes; Psicofarmacoterapia e Terapias convulsivantes; Psicoterapias. 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL Leis da conservação da massa e da energia; A energia e o meio ambiente; Ciclos 
biogeoquímicos; Ecossistemas; A dinâmica das populações; Política de Meio Ambiente; Direito ambiental e 
legislação de meio ambiente; Responsabilidade civil, administrativa e penal em matéria ambiental; Áreas 
especialmente protegidas; Licenciamento ambiental: Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto 
Ambiental (EIAIRIMA); Aspectos técnicos e jurídicos de temas como certificação ambiental e poluição em suas 
diversas formas e meios; Gestão e uso de recursos hídricos; Noções de hidrologia, qualidade da água, 
poluição hídrica e tecnologias de tratamento dos efluentes; Princípios de Economia Ambiental; Biossegurança; 
Desenvolvimento Sustentável; Noções de geologia, conservação de solos; Conservação, manejo e uso dos 
recursos naturais renováveis; Degradação e poluição ambiental; Manejo e tratamento de resíduos; Diversidade 
biológica; Agricultura sustentável; Caça, pesca e extrativismo vegetal; Geografia física e humana; Zoneamento 
ecológico-econômico; Educação ambiental. 
 
ENGENHEIRO CIVIL Desenho Técnico; Topografia; Probabilidade e Estatística; Resistência dos Materiais; 
Estática das Estruturas; Materiais de Construção Civil; Estrutura Metálica e de Madeira; Arquitetura e 
Urbanismo; Geologia; Transporte; Estradas; Hidrologia; Estruturas de Concreto Armado; Mecânica dos solos; 
Concreto Protendido; Fundações; Saneamento Básico; Pontes; Projeto e Construções de Edifícios; Hidrovias e 
Portos; Instalações Hidráulicas e Sanitárias; Instalações Elétricas; Auto Cad. 
 
ENGENHEIRO ELETRICISTA Computação; Física; Matemática; Química; Mecânica de Fluídos; Resistência 
de Materiais; Termodinâmica; Circuitos Elétricos e Lógicos; Eletrônica; Eletrotécnica; Materiais elétricos; 
Administração de materiais; Manutenção de equipamentos; Aparelhos de medição e controle elétricos; 
Telecomunicação. 
 
FARMACÊUTICO FARMACOLOGIA: Farmacocinética – Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; 
Farmacodinâmica – Mecanismo de Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação 
dos medicamentos; Toxicologia; Interações medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: 
Conceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos;Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; 
Aspectos de biossegurança em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização 
de medicamentos; Farmacoterapia baseada em evidências. SELEÇÃO DE MEDICAMENTOS: Conceitos 
Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de 
Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica. MEDICAMENTOS SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e 
Dispensação); Portaria 344/98;Medicamentos de referência, similares e genéricos. FARMACOTÉCNICA E 
TECNOLOGIA FARMACÊUTICA: Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas Práticas de 
Fabricação de Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, 
Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações 
de Grande volume; Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. 
CONTROLE DE QUALIDADE: Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos – Métodos 
físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. 
ÉTICA PROFISSIONAL: Legislação Sanitária aplicada à Farmácia. A organização Jurídica da profissão 
Farmacêutica. Histórico da profissão farmacêutica no Brasil e no mundo. Conceitos básicos em Ciências 
Farmacêuticas. Política de Medicamentos. História da Saúde Pública no Brasil. O SUS. EPIDEMIOLOGIA: 
Determinações Sociais do Processo Saúde/Doença e Aspectos Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais 
e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Noções 
de controle de infecção hospitalar. LICITAÇÃO E AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS: 



 

Administração de Farmácia dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, 
normas, rotinas e recursos humanos.; Boas práticas de armazenamento e estocagem de 
medicamentos;Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de Armazenamento; Controle  e 
planejamento de Estoque de Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de 
Requisição, Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição  e Dispensação de 
Medicamentos.  
 
FISIOTERAPEUTA Anatomia; Fisiologia; Neurologia; Ortopedia; Fundamentos de Fisioterapia; Cinesioterapia; 
Fisioterapia aplicada à Neurologia - Infantil – Adulto; Fisioterapia aplicada à Ortopedia e Traumatologia; 
Fisioterapia aplicada à Ginecologia e Obstetrícia; Fisioterapia aplicada à Pneumologia. 
 
FONOAUDIÓLOGO Fonoaudiologia Escolar: distúrbios de aprendizagem (leitura e escrita, disgrafia, 
disortografia, discalculia, orientação para escola e família); Fonoaudiologia em Neurologia (Síndromes e 
Demências); Patologias de fala e linguagem (Deficiência Mental, Encefalopatia Crônica não Progressiva, 
Afasia, Gagueira, Fissura Labiopalatina, Atraso de fala e linguagem, Distúrbio Articulatório); Voz (avaliação, 
diagnóstico e tratamento das Disfonias); Aleitmento Materno; Exames Audiológicos e Processamento Auditivo 
Central; Prótese Auditiva (indicação e adaptação); Fonoaudiologia em Saúde Pública; Desenvolvimento da 
criança normal e patotógico (linguagem, motor e cognitivo); Atualidades em Fonoaudiologia. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. Semiologia do aparelho 
cardiovascular. Métodos diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, 
ressonância magnética, radiologia. Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. 
Hipertensão arterial. Isquemia miocárdica. Síndromes clínicas crônicas e agudas: fisiopatologia, diagnóstico, 
tratamento e profilaxia. Doença reumática. Valvopatias. Diagnóstico e tratamento. Miocardiopatias. Diagnóstico 
e tratamento. Insuficiência cardíaca congestiva. Doença de Chagas. Arritmias cardíacas. Diagnóstico e 
tratamento. Distúrbios de condução. Marca-passos artificiais. Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. 
Síncope. Doenças do pericárdio. Doenças da aorta. Embolia pulmonar. Cor pulmonar. Patologias sistêmicas e 
aparelho cardiovascular. Infecções pulmonares.  
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento 
e prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do 
trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema 
endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA Anatomia e fisiologia da pele normal. Fisiopatologia cutânea. Semiologia e 
métodos complementares. Dermatoses alérgicas. Dermatoses eritêmato-descamativas. Dermatoses vésico-
bolhosas. Distúrbios do tecido conectivo. Dermatoviroses. Infecções bacterianas e microbacterioses. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Micoses superficiais e profundas. Dermatozoonoses e leishmaniose tegumentar. 
Dermatoses por agentes químicos e físicos. Granulomas não infecciosos. Nevos, tumores benignos e cistos. 
Tumores malignos. Distúrbios dos anexos (glândulas, pelos e unhas). Afecções das mucosas e semimucosas. 
Terapêutica medicamentosa, química e física. Cirurgia dermatológica.  
 
MÉDICO EMERGÊNCIA ADULTA E MÉDICO EMERGÊNCIA PEDIÁTRICA Cardiovasculares : insuficiência 
cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas de aorta, insuficiência 
arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares : insuficiência respiratória 
aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia 
intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo : gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e 
crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, 
doença diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais : insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, 
distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do 
sistema endócrino : hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus hipotireodismo, hipertireodismo, doenças 
da hipófise e da adrenal. Hematológicas : anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, 
leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. 
Reumatológicas : osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite 
infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas : coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, 
meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias.  Psiquiátricas : alcoolismo, abstinência alcóolica, surtos 
psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis : sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, 
tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de 
Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, 
doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas :  escabiose, 
pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, 
doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Ginecológicas : doença inflamatória pélvica, 
câncer ginecológico, leucorréias, câncer de mama intercorrências no ciclo gravídico. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGIA Pancreatite aguda e crônica; Protozooses intestinais; Úlcera péptica; 
Câncer gástrico; Hormônios gastrointestinais; Patologias do fígado; Patologias do intestino.  
 
MÉDICO NEUROLOGISTA Epilepsias; Neurites; Convulsões; Paralisias; Cefaléias; Farmacodinâmica das 
Drogas Neuroativas; Sistema Vascular Cerebral; Hidrocefalia; Ação de Drogas Ilícitas no SNC; Traumatismos 
Cranianos; Doenças Degenerativas; AVCI; AVCH; Neuroanatomia; Sintomas causados por afecções 



 

neurológicas; Afecções neurológicas de etiologia conhecida; Doenças de origem vascular; Alterações do 
líquido cerebral e cefalorraquidiano; Tumores; Trauma; Tocotraumatismos e malformações; Doenças 
hereditárias devidas a erros metabólicos conhecidos; Doenças nervosas de etiologia desconhecida; Síndromes 
neurocutâneas; Afecções dos nervos cranianos; Afecções dos nervos periféricos; Ataxias e demência; 
Distúrbios da motilidade; Afecções da medula; Placa mioneural; Miopatias; Doenças desmielinizantes; Sistema 
Nervoso autônomo; Doenças de caráter intermitente ou paroxístico; Doenças sistêmicas; Neurologia do 
ambiente. Sono normal e seus distúrbios. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA Conceitos gerais de ortopedia e traumatologia. Diagnóstico e tratamento de lesões 
traumáticas e patologia da coluna vertebral. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do 
quadril. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do joelho. Diagnóstico e tratamento de 
lesões traumáticas e patologia do tornozelo e pé. Diagnóstico e tratamento de tumores ósseos e sarcoma de 
partes moles. Diagnóstico e tratamento de alongamento e reconstrução óssea.  
 
MÉDICO PEDIATRA Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e Desenvolvimento: 
desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: ativa e passiva. 
Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da 
criança: Distúrbios cardio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência 
cardíaca, Reanimação cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, 
bronquite, bronquiolite, estado de mal asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias agudas e 
derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, neurológicos: coma, 
distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: 
Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, 
Síndrome nefrótica, Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas. Hemorragia digestiva, 
Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites 
virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças infecciosas 
comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar. Meningoencegalires virais e 
fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes 
por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no Paciente 
Politraumatizado. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL Tendências doutrinárias da Psiquiatria contemporânea; Semiologia 
Psiquiátrica; Epilepsia; Neuroses; Psicoses esquizofrênicas; Demências; Oligofrenias; Psicose maníaco-
depressiva; Psicose delirantes agudas; Psicose delirantes crônicas; Alcoolismo e dependência de drogas; 
Distúrbios mentais das sífilis; Distúrbios mentais das encefalites; Distúrbios mentais dos traumatismos crânio-
encefálicos; Distúrbios mentais da senilidade; Distúrbios mentais nos tumores cerebrais; Afecções 
psicossomáticas; Urgências Psiquiátricas; Técnicas Psicoterápicas; Psicofarmacopéia; Hospitalização do 
doente mental a experiência italiana; Semologia Psiquiátrica; Psicose Sintomática; Quadro cérebro-ôrganicos 
(incluindo epilepsia ), oligofrenias e demências; Psicoterapia e Psicofarmacoterapia; Psicopatologia infantil. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos; Demências na senilidade e pré-
senilidade; Transtornos Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas; Esquizofrenia; Transtorno 
delirante paranóico; Transtornos Psicóticos S.O.E.; Transtornos afetivos; Transtornos de Ansiedade; 
Transtornos Somatomorfos; Transtornos Dissociativos; Transtornos Sexuais; Transtornos do Sono; 
Transtornos Factícios; Transtornos de Personalidade; Transtornos da Alimentação; Psiquiatria Infantil; 
Psiquiatria Comunitária; Psiquiatria Forense; Emergências psiquiátricas; Epidemiologia dos Transtornos 
Mentais; Testes Laboratoriais e outros Testes; Psicofarmacoterapia e Terapias convulsivantes; Psicoterapias.  
 
MÉDICO REUMATOLOGISTA Articulação cricoaritinóidea; Artrite reumatóide; Doença de Paget; Espondilite 
reumatóide; Hidroxiprolina; Complemento sinovial na A. R.; Lopus eritematoso sistêmico; Teste da Rosa de 
Bengala; Fenômeno de Raynaud; Síndrome de Hurler; Síndrome de Morquio; Ocronose; Hiperostose senil 
anquilosante; Hidrartose intermitente; Síndrome de Behcet na artrite piogênica; Tofo gotoso.  
 
MÉDICO SAÚDE DA FAMÍLIA Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das 
doenças: Cardiovasculares ; insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença 
reumática, aneurismas de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, 
choque. Pulmonares : insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, 
tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo : gastrite e úlcera 
péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses 
intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais : 
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 
nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do sistema endócrino : hipovitaminoses, desnutrição, diabetes 
mellitus hipotireodismo, hipertireodismo, doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas : anemias 
hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, 
leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas : osteoartrose, doença reumatóide juvenil, 
gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas : coma, cefaléias, 
epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias.  Psiquiátricas : 
alcoolismo, abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis : 
sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças 
sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, 



 

tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, 
viroses. Dermatológicas : escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, 
infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. 
Ginecológicas : doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer de mama intercorrências 
no ciclo gravídico. Saúde Pública, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina Geral; 
Bibliografia Saúde da Família – Uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial – Ministério da 
Saúde; A estratégia do PSF – refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde – Secretaria da 
Saúde do Estado de São Paulo; Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde; Normas e Diretrizes do 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde – P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da 
Família – PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família – 
Ministério da Saúde – Governo Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; Código 
de Processo Ético. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – LÍNGUA INGLESA Texto - Reading and Comprehension; General 
Vocabulary;  Grammar; Greetings; Wh – questions (What?, Who?, Where?, etc.); How much / many?; 
Possessive Adjectives and Pronouns; Personal Pronouns; Objective Pronouns; Reflexive Pronouns; 
Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns; Interrogative Pronouns; Relative Pronouns; Verb 
Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirmative / Negative / Interrogative Forms; Simple Present Tense; 
Simple Past  Tense; Simple Future; Present / Past Continuous; Present / Past Perfect Tenses; Conditional; 
going to – Future; Modal Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of Adjectives; Saying Time; Prepositions; 
Plural of nouns; Adverbs; Numerals; Quantitatives; Verb  to be – Present tense;  Articles; Colors; Fruit; 
Vegetables; Family relationship; Animals; Party; Occupations; Transportation Means; Toys; School Materials; 
Same & Different; Parts of the body; Parts of the house; Meals. 
 
PSICÓLOGO Sugestões Bibliográficas:  BRAZELTON, T. Berry [et al] - 3 a 6 anos – Momentos Decisivos do 
Desenvolvimento Infantil – Artmed; MASSIMI, Mariana - História da Psicologia Brasileira da Época Colonial até 
1934; SKINNER, B.F. - Sobre o Behaviorismo; RAPPAPORT, Clara Regina -Temas Básicos de Psicologia; 
AMIRALIAN, Maria Lúcia T.M. - Psicologia do Excepcional - Volume 8; ZAHAR,Jorge - Freud e o Inconsciente 
– 18ª edição; ANDREY, Alberto A. Andery [et al] - Psicologia Social – O Homem em Movimento - Editora 
Brasiliense; CORDIOLI, Aristides Volpato (org) - Psicoterapias – Abordagens Atuais – Artmed; OLIVEIRA, 
Gislene de Campos - Psicomotricidade – Educação e Reeducação num Enfoque Psicopedagógico; SANTOS, 
Eduardo Ferreira - Psicoterapia Breve/ Abordagens Sistematizada de Situações de Crise - Ed. Àgora; 
GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães / GRUBITS, Sonia (orgs.) - Série Saúde Mental e Trabalho – 
Volumes 1, 2 e 3; KAMII, Constance / DEVRIES, Rheta - Piaget para a educação pré-escolar – Artmed; 
VYGOTSKY, L.S. - A Formação Social da Mente - Ed. Martins Fontes; PAIN, Sara - Diagnóstico e Tratamento 
dos Problemas de Aprendizagem – Artmed; RAPPORT, Clara Regina [et al] - Psicologia do Desenvolvimento - 
A Idade Pré-Escolar - Vol.3 - Ed.Pedagógica e Universitária Ltda.; RANGE, Bernard – Psicoterapia 
Comportamental e Cognitiva de Transtornos Psiquiátricos - Editorial Psy, 1998; SCHULTZ, Duane P.; 
SCHULTZ, Sydney Ellen - História da Psicologia Moderna - 8ª edição – Thomson Pioneira, 2005; 
STERNBERG, Robert J. - Psicologia Cognitiva - Artmed – 4ª Ed.; BASTOS, Antonio Virgílio Bittencourt; 
BORGES, Andrade, Jairo Eduardo; ZANELLI, José Carlos - Psicologia, Organizações e Trabalho no Brasil – 
Artmed; Psicologia do Medo – como lidar com temores, fobias, angústias e pânicos; HOLMES, David S. - 
Psicologia dos Transtornos Mentais – Artmed; FORGHIERI, Yolanda Cintrao - Psicologia Fenomenológica - 
Thomson Pioneira; JUNG, Carl Gustav - O Desenvolvimento da Personalidade – Ed. Vozes; SOBOLO, Lis 
Andréa Pereira (autor) - Violência Psicológica no Trabalho e Assédio Moral; SILVEIRA FILHO, Dartiu Xavier da 
(autor) - Drogas: uma compreensão psicodinâmica das farmacodependencias; WERLANG, Blanca Susana 
Guevara (org.) / AMARAL, Anna Elisa de Villemor (org) -Atualizações em métodos projetivos para avaliação 
psicológica; HALL, Calvin Springer; LINDZEY, Gardner; CAMPBELL, John B. - Teorias da Personalidade – 
Artmed; SIMÕES, Edda Augusta Quirino - Psicologia da Percepção II – Temas Básicos de Psicologia - Vol. 10 
– EPU; SERRA, Ana Maria (org. da tradução brasileira) - Fronteiras da Terapia Cognitiva; SILVA, Laura 
Belluzzo de Campos (autor) - Doença Mental Psicose Loucura: representações e práticas da equipe 
multiprofissional de um hospital; GRANDESSO, Marilene A. / BARRETO, Miriam Rivalta (organizadoras) – 
Terapia Comunitária – Tecendo Redes para a Transformação Social – Saúde, Educação e Políticas Públicas – 
Casa do Psicólogo; Psicologia e Direitos Humanos: desafios contemporâneos – Conselho Federal de 
Psicologia (autor); ADRADOS, Isabel (autora) - A Intuição do Psicólogo – Técnicas de abordagem com uso do 
Rorschach; GINGER, Serge - Gestalt – Uma terapia do contato – Summus; CUNHA, Jurema Alcides - 
Psicodiagnóstico – 5ª- edição – Artmed; SHINE, Sidney - Avaliação Psicológica e Lei: Adoção, Vitimização, 
Separação Conjugal, Danos Psíquicos e Outros Temas - Casa do Psicólogo; KNOBEL, Elias - Psicologia e 
Humanização – Assistência aos pacientes graves – Atheneu Editora; PEIXOTO, Clarice Ehlers - 
Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias – FGV; CHEMAMA, Roland / VANDERMERSCH, 
Bernard - Dicionário de Psicanálise – Unisinos; YALOM, Irvin D. & LESZCZ, Molyn - Psicoterapia de Grupo - 5ª 
edição – Artmed; GUICHARD, Jean / HUTEAU, Michel - Psicologia da Orientação –Instituto Piaget; PRIMI, 
Ricardo (org.)/ ALMEIDA, Leandro da Silva (org.)/ CANDEIAS, Adelina (org.)/ ROAZZI, Antonio (org.) - 
Inteligência definição e Medida na Confluência de Múltiplas Concepções; ABENHAIM, Evanir / MACHADO, 
Adriana Marcondes / V. NETO, Alfredo José de / [et al] - Psicologia e Direitos Humanos: Educação Inclusiva – 
Direitos Humanos na Escola - Casa do Psicólogo; Código de Ética do Psicólogo. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL Psiquiatria; Reabilitação Física; A Pré-Escola - Área Educacional; Coordenação 
Motora; Geriatria ou Gereontologia; Deficiência Mental; Oficina de Produção protegida. 

 



 

 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1    - Na classificação inicial e final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 
 

 a) O candidato que tiver maior número de dependentes conforme as regras do regime geral da 
previdência social; 

 
 b) O candidato que for mais idoso. 

 
9.1.1  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicado o critério acima, o desempate se dará através de 

sorteio. 
 

9.1.2  - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

xNAP
TQP
100

NPO =   

 

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

1.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 
 

10.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 
 

11.  DO RESULTADO FINAL 

 
11.1  - O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, 

se houver. 
 
 

12.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

12.2  - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 

12.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

12.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 



 

12.5   - Caberá recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado de classificação em jornal com circulação local, 
excluído-se o dia da publicação para efeito de contagem do prazo, mediante requerimento a ser protocolado 
no setor competente da Prefeitura, que deverá conter o nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo 
para o qual se inscreveu e as razões recursais. 
 

12.6   - Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via eletrônica, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de questões 
da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

12.7   - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 
cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 
 

12.8   - Após o ato de Homologação do Concurso Público, as Folhas de Respostas serão digitalizadas, podendo após 
serem incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

12.9  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

12.10  - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

12.11 - A convocação para nomeação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

12.11.1- Para efeito de nomeação, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

12.11.2- Se convocado, o candidato que desinteressar-se pela contratação, deverá comparecer no Departamento de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Hortolândia, sito na Rua 7 de setembro, 251, Parque 
Ortolândia, e assinar termo de desistência de vaga. 
 

12.12 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

12.13  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

12.13.1 Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a qualquer tempo, 
anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova. 
 

12.14  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 1446, de 11 de junho de 2010 e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. Através de Comissão Organizadora especialmente 
constituída pelo Decreto nº 2036 de 11 de junho de 2010. 
 

12.15  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

12.16 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

12.17  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Hortolândia - SP, 11 de junho de 2010. 
 
 

Angelo Augusto Perugini 
Prefeito 


